
MENSAGEM Nº. 040/2009




    Campo Novo do Parecis, 23 de junho de 2009.

Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº. 0039/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação da Empresa Agro Amazônia Sistemas Mecanizados Ltda, bem móvel e dá outras providências, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

No momento em que nosso município comemora mais um aniversário de emancipação político-administrativa, insta-nos ressaltar a total relevância desta iniciativa da Empresa Agro Amazônia Sistemas Mecanizados Ltda, em efetivar esta importante doação para utilização no transporte das pessoas portadoras de necessidades especiais, tendo o uso prioritariamente voltado à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

É oportuno salientar que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE atende atualmente sessenta e quatro alunos, dentre os quais treze deles são cadeirantes.

Assim, o Poder Executivo Municipal sente-se muito honrado em direcionar o referido projeto a essa Casa de Leis com a certeza de que os nobres edis também comungam da importância desta iniciativa tão louvável.

Ante ao exposto, contamos com o apoio dos senhores vereadores na aprovação do referido projeto de lei e reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis
PROJETO DE LEI Nº. 039/2009           

23 de junho de 2009.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO DA EMPRESA AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA, BEM MÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 




MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,



L E I



Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a receber em doação da Empresa Agro Amazônia Sistemas Mecanizados Ltda, um VEÍCULO TIPO KOMBI STANDARD, 1.4, ano 2009/2009, com sistema de transporte para cadeirantes, no valor de R$ 52.655,10 (cinqüenta e dois mil seiscentos e cinqüenta e cinco reais e dez centavos)
.



Art. 2º. O bem móvel de que se trata o artigo anterior tem a finalidade e utilização específica para atender no transporte das pessoas portadoras de necessidades especiais, prioritariamente à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, não podendo haver destinação para quaisquer outros fins.



Art.3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições ao contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 23 dias do mês junho de 2009. 21º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.
EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


